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I- RELATÓRIO 

1.Histórico: Trata o presente processo da solicitação da Fa-

culdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara para contratar como 

Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de Ciências Patológicas área 

de Parasitologia, a Farmacêutica Bioquimica Arlete Scrassolo. 

2.Fundamentação: A interessada Farmacêutica Bioquímica forma-

da pela Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara em 1 9 6 7 , 

realizou vários estágios na especialidade, tem alguma experiência 

docente, e foi classificada em 1ºlugar na prova de seleção para a 

função ora proposta. 
II- CONCLUSÃO 

Assim sendo, nada a opor ao pedido da Faculdade de Farmácia 

e Odontologia de Araraquara para contratar como Auxiliar de Ensino a 

Farmacêutica Bioquimica,Arlete Scrassolo - para o Departamento de 

Ciências Patológicas - área Parasitologia, obedecidas as exigências 

da CESESP. 

São Paulo, 02 de julho de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, 

Olavo Baptista Filho, Paulo Nathanael Pereira de Souza, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16 de julho de 1975 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Presidente 

(Nos termos do art. 13, §3º do Decreto 52.811/71) 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 23 de julho de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


